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SEÇÃO II 
  

Parte 4: 
  

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - HUAP - Nº 09, de 06 de fevereiro de 1997. 

O Diretor do Hospital Universitário Antônio Pedro, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE: 

| |. Designar o Professor OSCAR LUIZ DE LIMA E CIRNE NETO, os Assistentes em Administração, 
SERGIO BEDRAN e HELOISA HELENA LESSA DA SILVEIRA, para sob a prestdência do primeiro constituírem 
Comissão de Sindicância, a fim de apurar os fatos contidos no Processo nº 152/97. 

| 2. O Presidente nomeia para secretariar os trabalhos da Comissão a servidora HELOÍSA HELENA LESSA 
DA SILVEIRA. 

3. Esta DTS entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS ROBERTO DA CUNHA LAGE 

Diretor do HUAP 
CCM, 13/02/97 

Ao GAR 

JOSE CELESTINO BICALHO DE FIGUEIREDO 
Diretor em exercicio do Centro de Ciências Médica 

É seis 
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SEÇÃO III 
  

Parte 1: 

COMISSÃO ELEITORAL DA COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 
GESTÃO 1997/1999 

EDITAL / COMISSÃO ELEITORAL DA CPPTA 

Nos termos do artigo 10.0, inciso | da Resolução n.o 145/92 

do CUV, a Comissão Eleitoral torna público que estarão abertas nos dias Id e Ile |3 é 

14/03/97 de 13 às 15 horas na Saleta da Secretaria Geral dos Conselhos Superiores su 

da à Rua Miguel de Frias, 9/3.0 Andar do Prédio da Reitoria - Icaraí - Niterói - R a (s) 

inscrição (ções) de chapa (s) para a Eleição da Comissão Permanente de Pessoa Técnico- 

Administrativo - gestão 1997/ 1999. 
A Comissão informa que nos termos do artigo 8.0, & & 1.o e 

2.0 da supra citada Resolucão, a inscricção se dará medtante a apresentação de chapa 

completa composta de seis vogais titulares e seis suplentes cuja ordem da respectiva su- 

plência poderá ser definida até o ato da posse. 
O Edital na integra vira publicado na Instrução 01/97 e as de- 

mais informações a serem fornecidas estarão adisposição dos interessados no dia 

04/03/97 após 10 horas no Salão da Secretaria Geral dos Conselhos Superiores, situada 

à Rua Miguel de Frias, 9/ 3.0 Andar do Prédio da Reitoria - Icaraí - Niterót - RJ. 

Niterói, 14 de fevereiro de 1997. 

CARLOS CESAR RAMALHO CALEIA 
Presidente da Comissão 

E
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COMISSÃO ELEITORAL PARA A CPPTA - 97/99 

INSTRUÇÃO 01/97 

A Comissao Eleitoral designada pelo Magnífico Reltor, atraves da Portaria nº 124.15 de 16/01/97, no uso de suas atribuições 
RESOLVIss ; o 

Publlcer o Edital das Eleições destinadas a esçolha dos representantes dos funcionarios tecnico-administrativosjunto a Comissão Permanente de Pessoal Tecnico-Administrativo(CPPTA) - gestao 1997/ 1999, a realizar-se nos dias cê, c3 e 24 de Abril de 1997, e demais noxmas 
complementares. 

CAPÍTULO T 

DO REGISIRO DAS CHAPAS 

Art.lº-So poderão concorrer a eleição a que se refere a presente norma, chapas completas, compostas de O6(seis)Litulsres e O6(seis) suplentes, 
ne. é Artec?-h inscrição da chapa se efetpara mediante requerimento assinado por todos os seus membros, encaminhado a Ch, ao qual se anexara: 

I- plataforma da chapa; | 
II- carta-compromisso dos memvros que possuam FG(função gratificada) ou CD (cargos de direçao), abrindo mao dos mesmos,se eleitos; 

III- xerox do ultimo contra-cheque, 

Art.52-Estara(ao)Jaberta(s) a(s) insgrição (ções )de chapa(s) para a(s) Bleiçao(çoes) dos membros da Comissao Permaneyte de Pessoal Tecnico- Administrativo - gestao 1997/ 1999, que devera(ao) ser feita(s)nos dias: 10 e ll e 13 e ll de Março de 1997, no horario de 13:00 (treze) ss 
15:00 (quinze) horas, na saleta da Secretaria Geral dos Conselhos Superiores ECC, a Rua Miguel de frilas,9/ 3º Andar do Predio da Reitoria - Icaraí- 
lteroi - RJ. | 

Art.49-A Comissão Lleitoral: ; 

I- protocolara o requerimento, juntamente com os anexos, indicando dia e hora de entrada; 
A 

II- dara recibo aos requerimentos. 

Arte9º-Encerradas as inscrições de chapas, a Comissão Eleitoral divulgará 
no dia 20 de Março de 1997, a composição das chapas inscritas. 

Art.69-0s interessados deverão apresentar pedido de impugnação de chapa(s) 
no dia cl de Março de 1997, apartir das 17:00 (treze) horgs, na saleta da 
vecretaria Geral dos Conselhos Superiores, 3º Andar do Predio da Reitoria. 

Paragrato Único > A Comissão Eleitoral. divulgara no prazo de 2l 
(Vinte e quatro) horas uteis, o julgamento das impugnaçoes apresentadas, 

E AGE 
LARE = DOC ILEGÍVEL
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continuação da Instrução 01/97 

CAPÍTULO II 

DA CAMPANHA ELEITORAL 

Art. /Jº-A Campanha Eleitoral tera início no dia 26 de Março de 1997 e 
termino no dia 18 de Abril de 1997. 

Art.89-Serao fornecidos pela Comissão Eleitoral, a cada chapa inscrita, 150 (Cento e cinquenta) cartazes padronizados, com o fim de divulgação das 
mesmas. 

Art .9º-No período de 03 à 16 de Abril de 1997, à Comissao Eleitoral 
organizara debates entre as chapas inscritas, com locais e datas a serem 
divulgados posteriormentes 

CAPÍTULO III 
| 

DAS MESAS RECEPTORAS (MR) 

Art,102- A Comissao Eleitoral constituirá 2h (vinte e quatro) Mesas Recptoras 
(MR); a serem divulgadas em instrução posterior. ? 

. 2 a Art.11º- Cada MR sera composta de um Presidente, e dois Mesarios, indicados 
entre os funcionarios tecnico-administrativos, pelo Diretor do respectivo 
setor onde a MR seru instalada e nomeados pela Comissão Eleltoral. 

e . * pa . 
Artelc?-Nenhum eleitor podera votar em segio diversa daquela que estiver 
alistado. 

CAPÍTULO 

DA CÉDULA OFICIAL 

Art. 13%-Havera agpenes um modelo de cedula ofiglal, e a ordem das chapas na 
cedula obedecera a um sorteio, a se realizar as 13:00(treze) hores do dia 
cl de Março de 1997, na saleta da Secretaria Geral dos Conselhos Superiores 
; 5º Andar do Predio da Reitoria, 

cAPÍTULOY 

DA VOTAÇÃO 

Art. 14º- A votação processar -se-a das B:CO(Oito) às 20:00 (Vinte)horas 
nos dias 22, 25 e 2l| de Abril de 1997, no HUAP, das 9:00 (Nove) as 17:00 
(Dezessete) horas, no dia 22 de Abril de 1997, na Reltoria e demais unidades 

a UPE. 

a» Cd - Art.l59-Antes do inicio da votação, o Presidente, auxiliado pelos demais 
membros da Mesa Receptora, devera: 

LARE=DOC NEGÍEL| 6
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continuação da Instrução 01/97 
. dt * 

I- veriflear se esta completo e em ordem o malerial necessario ao 
fugcelonamento da seçao, diligenciando no sentido de suprir quelquer defi- 
ctenela; 

Il- verificar as credenciais dos fiscais, permitindo que penetrem 
no resintos 

[II- verlficar se as urnas estao vazias e se apresentam em condições 
de segurança e inviolabilidade. 

* 
” " dom f- “ f o ArtL6V-No horario previsto para o inicio da votação, supridas as deficien- 

citas, o Presidente declarava Iniciados, os trabalhos, procedendo-se, em se- 
guida a votação. 

Art.17º%-Visando resguardap o sigilo c a inviolabilidade das urnas ado tar- 

se-ao as segulntes providencias: 
Lad Pad ” a 

I-à. cada dia de eleição, no início da votaçao, sera rompido o lacre 
de abertura: da urna na presença, de no minimo, Z (dois) membros da Mesa €: 
pessoas credenciadas pela CE que estiverem no local; 

II-A. ordem de votação sera a da chegada do eleitor; 
. . +» 

TlI-verificar-se-a se o nome do eleitor consta da llsta; 

IV-em caso afirmativo, o eleitor apresentara a MR um documento de 
identidade que permita a sua identificaçaos 

as ” Z a 
V;nao havendo duvida sobre a identidade, o eleítor assinara a lista 

e recebera a cedula rubricada no ato,pelo Presidente ou seu substiluto; 
2 + . + 

VLo eleitor usara a cabine indevagsavel para votar, e dobrara em se- 

gulda w cedula , e a depositara na urna, a vista da MR; 

Vil-a cada dia de eleição, a urna sora lacrada e rubricada pelo 

Presidente e demais membros da MR, sendo em segulda levada juntamente: com os 

demais documentos eleitorals( A Listagem dos eleitores, a Ata eleitoral e 

o Mapa Eleltoral da seção) e o material do votação ao local previamente 

designado pela Ch, para guardas 

Art. 189-No horario previsto de termino,a cada dia da votaçao,o Presidente 

da Mesa Recoptora fara distribuir senhas a todos os eleitores presgntes., 

organizara lista nominal dos que as. receberem, segundo a ordem numerida 

Ms senhas, ec fora em seguida, a unica e ultima chamadas 

Art.19º-Nao haverão votos em separado, os eleitores so votarao na seçao 

em que estiverem alistados, 

o A Pra % ne 

Art.cOP-Terao preferencia na votação, desde que pertencentes a seçao: 

I-os menbros da CEs 
TI-os membros das: MR e = 

ILIT-os quo apresentarem motivo relevante ao criterio do Presidente 

da Hesa RecopLora. 

Artecif-Terninada q votaçao, conforme o cstabelecido nos Artigos 1h e 18, 

o Presidente: ' | 
mo q 

I-declagara encerrada a votagao,referento aquele dia 
Ti-vedara,a urna, segundo igstruçoss da: Clh3 n | 

[LI-mandara lavrar, pelo Mesario, a alta da elelçao,segundo o modelo 

distribuído pela Gh3 , 

IV-assinarae rubricara a ata com.os demais membros da MR e e 

V-cntregara a urna e demais documentos eleitorais um responsavel 

designado pela Cl,que os conservara em seu poder,ote o reinico dos trabalhos 

no dia seguintes 

  

O E 
LARE = DOC ILEGIVEL
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continuação da Instrução 01/97 
” 4 + a Po . a" 

Paragrafo Ônico-No último dia do votaçao, o Presidente,alem dos 
procedimentos referidos neste arltiro, inutilizara nas listas, os espaços 
nao utilizados pelos ausentes. 

ArtoeZcf-lincerrada a votação, no dia 2h de Abril de 1997, apos 204100 (vinte) 
horas todas as: urnas utilizadas na votaçao serao emcaminhadas para um 
unico local, designado pela CE, para guarda e posterior apuraçao 

CAPÍTULO VI 

DA APURAÇÃO 

- Pad ? a = 

Art.25º-A apuraçao dos votos se dara em local deslgnado pela Cl, no dia 
cv de Abril de 1997, apartir de 9:00 (Hove) horas, sendo que os seus trabalhos 
nao serao interrompidos, 

é h - , I-A Mesa Apuradora sera formada pelos membros da CE que se fizerem 
presentes no local de apuração mais Ol (um) fiscal de cada chapa, mais 01 Cmt 
membro..de cada chapas. 

P ? . 

. II-Cada urna sera aberta,apos: ter sido verificado o lacre, a folha de 
ocorrencia, a lista de eleitores e o Mapa eleitoral da seçao asslnado e rubri 
cado mas em branco 

ILI-A apuração sera publica. 
Cd Pr A '. 

IV-So poderão permanceer junto à MA, alem de seus membros, un iiscal 
credenciado pela CE, por cada chapa inserita e um membro - de cada chapa ins- 

critas 

+ + » ! 

Art.2l2-Aberta a urna, a MA verificara se o numero de cedulas corresponde ao 
numero de votantes, 

Art.258-Seraoconsideradas nulas as urnas que: 

I-apresentarem comprovadamente sinals de violação ou fraude; 
TI-noo egtiverem acompanhadas. das respectivas listas de participante, 

folhas ,de ocoprencia e Mapa eleitoral da seção assinada,rublicada e em branca 
Paragrafo Único-As urnas consideradas: nulas, serao lacradas e guardadas 

para efeito da julgamento de recursos 

Art.26º-No caso de a votação ser considerada nula pela Mesa Apuradora:, conforme 

os Artigos 2lt e 259, a CÊ decidira Imediatamente sobre a quiidace, e se for 
considerada nula, a urna sera lacrada e guardada para efeito de Ju samento de 

recursos. 

Art.278-k medida que o$ votys forem sendo apurados, os fiscals e candidatos 
poderao apresentar impugnações, que serao decididas de pronto pela MA. 

Parágrafo Úntco-Das decisões da MA, cabera. recurso imediato por escrito, 

o qual devidamente fundamentado e asginado por todos os membros devera ser 

encaminhado a CE, no prazo improrrogavel de 2li(vinLe e quatro )Jhoras, apos a: 

divulgaçao dos resultados. 

Art.29º-Resolvidas as impugnações, proceder-se-a a contagem dos votos, cedula 

por cedulas 

LARE = DOC ILEGÍVEL | 
id
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continuação da Instrução 01/97 

t - o ad 4 Cd “” ” Art.c9º-Qualquer impugnação relativa as codulas, so podera ser apresentada ões ta oportunidade, procedendo-se na conformidade do artigo2/fe seu paragrafo unico. 

Art.509-Serao considerados nulos, os volos quo: 

I-nao contiverem a autenticação da MR; 
LI-nao correspoderem ao modelo oficials 

I1i-contenham rasuras; , 
lV-contenham outros nomes alem das chapas; 
Y-contenham quaisquer caracteres que identifiquem o eleitor; , Vi-estejam assinalados mais de uma Ghapae a a , Paragrafo unico-As cedulas e os votgs, validos ou nao, retornarao apos à apuração, a urna de origem, que sera lacrada e guardada para efeito de julgamento de recursos, porventura impetrados. 

Art.31º-Concluída a apguraçao, a MA preenchera o Mapa de Apuração, encaminhan- do-o imediatamente apos, com os demais documentos, a Comissao Eleltoral 

car foêmruLoçvrr 

DA APURAÇÃO FINAL 

Ary. 52º-Recebida a documentaçao da eleição, a CE procedera a apuração flnal, apos: 
j 4 I-decidir os recursos interpostos perante as Mesas Receptoras; 

Parggrafo Único-O resultado final.da eleição, em todas as Seçoes Eleitorais, sera lançado no Mapa Geral de Apuração. 

'Art.33º-É considerada eleita, a chapa que obtiver maloria absoluta de votos. 

Art. 31º-A CE organizara lista da votaçao das chapas por ordem decrescente 
do numero: de votos. 

Art.59º-Em caso de empate para o 19º (primeiro) colocado, sera realizada nova 
elelçao,em data a ser estabelecida pela CE, da qual participarão apenas as + 
chapas empatadas. 

Art.368-A CE encaminhara os nomes dos candidatos da chapa mais votada ao 
Reitor, para que sejam homologados pelo CUV,
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continuação da Instrução 01/97 

CAPÍTULO VIII 

DOS | RECURSOS 

Art.37º-Apos a divulgaçao oficial dos resultados da eleição, cabera, no 
prazo de 2l(vinte e quatro) horas uteis, recurso a CL, que decídira por 
maloria simples de seus membros, em igual prazo, 

Art.389-Apos & divulgação dgs decisões da CE, cabera Tecurso, no prazo ge 46 (Quarenta e oito) horas uteis,ao CUV, que o julgara em reuniao ordinarfta. 
Art,39º-Nao serao pronunciadas nulidades sem demonattação de prejuízo, nem 
poderao ser requeridas pela parte que lhes deu causa. 

Ca pPÍfTOUrOIkX 

DISPOSIÇÕES  PINAIS 

Art.hHON-As decisoes da CE serao publicadas. 

Art.l1º-a CE fara afixar, em cada Seção Eleitoral, as chapas registradas, 

Art.li2S-Aplicam-se, subsidiária e supletivamente a eleiçao regulada por 
esta Instruçao as prescriçoes do Código Eleitoral Brasilelro., 

Art.139-0s cagos omissos, ou duvidas, na interpretação da presente 
Instruçao serao resolvidos pela CE, cabendo recurso so CUV4 

CARLOS CÉSAR RAMALHO CALEIA 
Presidente da Comissão 

LARE = DOC ILEGÍVEL 
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